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PORTARIA N°125 /MEJC/EBSERH                               Natal, 25 de agosto de 2015. 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO / 

FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe 

confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no artigo 4º da Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, publicada no 

Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, 

 

                       RESOLVE: 

  Art. 1º Indicar a empregada pública RAPHAELA MENDES DA 

COSTA, Assistente Administrativo da Ebserh, matrícula Siape 2167878, para 

responder pela Unidade de Administração de Pessoal do Setor de Gestão de Pessoas da 

Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, no período de 15/09/2015 a 24/09/2015, 

por motivo de férias do titular da pasta. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

 

                        Kleber de Melo Morais  

                             Superintendente 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 

 

 

 

 

Portaria nº 126/2015-MEJC/EBSERH, de 02 de setembro de 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso IV do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar FRANCISCO BEZERRIL DA SILVA, Mestre de Edificações 

e Infraestrutura, matrícula nº 348644, para exercer a função de fiscal titular e JOSÉ 

EDIVAN DA SILVA ABREU, Assistente Administrativo, matrícula nº 1138317, para 

exercer a função de fiscal substituto do contrato n° 50/2012 firmado entre a 

Maternidade Escola Januário Cicco e a empresa GLACIAL REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 023/2015-MEJC/EBSERH. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 

 

 



 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 

 

 

 

 

Portaria nº 127/2015-MEJC/EBSERH, de 02 de setembro de 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso IV do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar FRANCISCO BEZERRIL DA SILVA, Mestre de Edificações 

e Infraestrutura, matrícula nº 348644, para exercer a função de fiscal titular e JOSÉ 

EDIVAN DA SILVA ABREU, Assistente Administrativo, matrícula nº 1138317, para 

exercer a função de fiscal substituto do contrato n° 70/2011 firmado entre a 

Maternidade Escola Januário Cicco e a empresa GLACIAL REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 024/2015-MEJC/EBSERH. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 

 

 



 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 

 

 

 

 

Portaria nº 128/2015-MEJC/EBSERH, de 03 de setembro de 2015. 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria nº 68 de 30 de setembro de 2013,  

R E S O L V E : 

 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 122/2015-MEJC/EBSERH, de 11 de 

agosto de 2015. 

 Art. 2º Designar os servidores LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS 

BEZERRA DA CUNHA, Enfermeiro, matrícula nº 347702, ANTONIO SÉRGIO 

MESQUITA DA SILVA, Ouvidor, matrícula nº 1446414  e AURÉLIA CRISTINA 

DE MEDEIROS, Chefe da Unidade de Vigilância Epidemiológica, matrícula nº 

350098, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância para 

apurar os fatos relatados no memorando nº 023/2015-GA/MEJC/EBSERH, de 11.08.15, 

apensado ao processo administrativo nº 23528.001546/2015-29. 

Art. 3º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta 

portaria, para apresentar o relatório e a conclusão dos trabalhos. 

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Art. 5º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Superintendente 


